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Cc: Licitaçoes Policard; DANIELA DE MELO MARTINS
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Anexos: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.108, DE 25 DE MARÇO DE 2022 - MEDIDA 
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Boa tarde! 
 
  
Ref.; 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2022  
 
Vimos por meio do presente comunicar que na data de 28/03/2022 foi publicada a Medida Provisória 1.108, de 25 
de março de 2022 que altera a Legislação do referente ao Auxílio Alimentação bem como do PAT, anexa. 
 
Dentre as regras trazidas, o Artigo 3º VEDA expressamente qualquer tipo de deságio ou imposição de desconto e 
o pagamento deverá caracterizar a natureza PRÉ-PAGA, senão vejamos: 
 
Art. 3º O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento do auxílio-alimentação de que trata o art. 
2º, não poderá exigir ou receber: 
I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado; 
II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados 
aos trabalhadores; ou 
III - outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não vinculados diretamente à promoção de 
saúde e segurança alimentar do trabalhador, no âmbito de contratos firmados com empresas emissoras de 
instrumentos de pagamento de auxílio-alimentação. 
 
Foi estabelecido que a entrada em vigor desta MP é a data de sua publicação. Portanto, já está vigente e deve ser 
observada por todos. 
 
Assim, com a publicação da referida MP, o presente edital passou a padecer de ilegalidade quando EXIGE dos 
licitantes a aplicação de desconto para fins de classificação da proposta (12.1 O contratado será remunerado pela 
taxa de administração, admitindo-se, tão somente, taxa negativa ou zero. ) e pagamento pós pago (13.1 Os 
pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias do recebimento da Fatura ou Nota Fiscal, mediante 
atestado de prestação dos serviços expedido pelo Gestor/Fiscal de Contrato.). 
 
Assim a UP BRASIL, sempre buscando atender a legislação em regência, procura informar todas as mudanças ao 
referido assunto, para que não se veja impossibilitada de participar das licitações. 
 
Em sendo assim, dada a entrada em vigor da MP 1.108/2022, requer a UP BRASIL que o presente edital seja 
REVISTO E SUSPENSO para que Vossas Senhorias possam analisar a MP e adequar o edital aos seus termos. 
 
Certos da atenção que será dada ao assunto, colocamo-nos à disposição. 
 

  

Meliza Cristina da Silva Macedo 
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meliza.silva@upbrasil.com   
Analista Jurídico 
Licitações 

 +55 34 98847-9632    
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